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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  266/2017. 
 
 
Processo Administrativo nº.  50.766/2017. 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA1. 
 
1.  PREAMBULO 
 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - Centro - CEP 
85.851-340 torna público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora 
indicadas, será realizada licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço 
por lote/item, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar n.° 123/06 e alterações, Decreto Municipal nº 19.302, de 04 de dezembro 
de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
2.  OBJETO 
 
2.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o Registro de 

Preços para eventual aquisição de bandeiras oficiais do Brasil, do Estado do Paraná, 
do Município, da Argentina, do Paraguai, do Mercosul e os acessórios, bases de 
madeira e Presilhas/pitão para fixação das bandeiras, à serem utilizadas no Governo 
Municipal, de acordo com as especificações contidas neste Edital, no Termo de 
Referência. 

    
2.2 Valor máximo: R$ 50.000,45 (cinquenta mil reais e quarenta e cinco centavos). 
 
3.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar do presente processo as interessadas que atenderem a todas as 
exigências do Edital e seus anexos. Estarão impedidos de participar de qualquer fase 
desse processo empresa que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93; 
c) Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração 

direta ou indireta (federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 
8.666/93. 

                                                           
1
 Os itens/lotes da licitação que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão exclusivos para participação de 

empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, microempreendedores individuais, conforme 
exigência da lei complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 
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d) Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta deste Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 

e) Estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução 
ou liquidação; 

f) Possuir em seu quadro de pessoal, funcionário que faz parte do quadro de 
servidores efetivos ou contratados do Município de Foz do Iguaçu, conforme 
disposto no art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 

g) Estejam em situação irregular perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual, 
Municipal e quanto aos recolhimentos das contribuições devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - 
FGTS, bem como da Justiça do Trabalho. 

h) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, empregados com 
idade inferior a 16 (dezesseis) anos de idade, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade. 

 
4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, no dia, local e hora indicado no item 6.1, na 

sala de reuniões da Diretoria de Compras e Suprimentos, com endereço na Praça 
Getúlio Vargas, nº. 280 - Centro, sede do Município de Foz do Iguaçu, local designados 
para abertura, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
a) Credenciar os participantes; 
b) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
c) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
d) Abrir as propostas de preços; 
e) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
f) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço; 
h) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
i) Declarar o vencedor; 
j) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
k) Elaborar a ata da sessão; 
l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
m) Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido; 
n) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 
 
4.2 O credenciamento deverá ser feito através da apresentação do documento de 

identificação pessoal, devidamente acompanhado do contrato social da empresa, no 
caso de sócios ou administradores, da ata de eleição e posse de diretoria, no caso de 
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diretores ou dirigentes de sociedades anônimas; requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual; ou ainda, por procuração com firma reconhecida em 
cartório, no caso de representantes indicados pelas proponentes. 

 
4.3 Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro quando 

solicitados, em via original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas, ou conferido por servidor da administração pública.  

 
4.4 Se, no momento do credenciamento, a licitante constate que os documentos de 

credenciamento estão inseridos em um dos envelopes (proposta de preços ou 
documentos de habilitação), poderá o pregoeiro, na frente de todos os licitantes 
presentes, solicitar que o mesmo abra seu envelope e retire os documentos 
necessários, fechando-o novamente.  

 
4.5 Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 

licitante.  
 
4.6  O Pregoeiro poderá aceitar, a seu exclusivo critério, credenciamentos até o momento 

em que houver o ato declaratório de abertura da etapa de lances.  
 
4.7  A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a 

desclassificação da proposta de preços ou inabilitação da licitante. Neste caso, valerá 
para todos os efeitos os termos de sua proposta escrita, para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço, ficando o representante apenas impedido 
de se manifestar e responder pela licitante durante os trabalhos.  

 
4.8  Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio e juntados 

aos autos processo administrativo que deu origem ao presente pregão.  
 
4.9 Ficará impedido de formular lances verbais o credenciado cuja procuração ou 

instrumento hábil não contenha autorização para este fim.  
 
5 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
5.1 Os envelopes contendo “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” 

deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Endereço: Praça Getulio Vargas, 280 - Centro. 
Sala de reuniões da Diretoria de Compras e Suprimentos 
Data:  22 de dezembro de 2017, às 09 horas. 

 
5.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
DIRETORIA DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 266/2017 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
DIRETORIA DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 266/2017 
ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

 
5.3 O Município de Foz do Iguaçu, através da Diretoria de Compras e Suprimentos, 

somente considerará os envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de 
Habilitação” que forem entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário 
definido neste edital. 

 
5.4 A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para não aceitação 

dos envelopes da licitante, que poderá inserir as informações faltantes no ato da 
entrega.  

 
5.5 Caso eventualmente ocorra abertura do Envelope contendo a documentação de 

Habilitação antes do Envelope da Proposta de Preços, por falta de informação na 
parte externa dos envelopes, será aquele novamente fechado sem análise de seu 
conteúdo, rubricado por todos os presentes.  

 
6 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES. 
 
6.1 No dia, hora e local estabelecido no item 5.1, será realizada sessão pública para o 

credenciamento do representante legal da licitante e demais atos. 
 
6.2 O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente 

munido de: 
 

a) Cédula de identidade; 
b) Documentação para credenciamento, conforme modelo I; 
c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conf. modelo II. 
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6.3 As licitantes deverão credenciar representante com poderes para formular lances 
verbais e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular; 

 
6.4 Em se tratando de proprietário, sócio ou dirigente, a licitante deverá apresentar 

original ou cópia do registro comercial, do contrato social ou alteração que nomeia 
o(s) sócio(s) administrador(es), ata de eleição e posse de diretoria, em se tratando de 
sociedades anônimas; 

 
6.5 Cada licitante terá um único representante credenciado nesta licitação. O 

representante credenciado não poderá representar mais de uma empresa, salvo no 
caso de itens/lotes diferentes. O mesmo não poderá participar ou ser credenciado em 
um mesmo item/lote por mais de uma empresa; 

 
6.6 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou 

ausência do representante, não implicará na exclusão da proposta de preços do 
certame. Contudo, não serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da 
Licitante neste ato; 

 
6.7 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, o 

Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação. 

 
7 PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 
 
 Deverão estar inseridos no envelope, devidamente fechado e inviolado, os 

documentos abaixo relacionados. Preferivelmente as folhas deverão ser do tamanho 
A4 (21,0 x 29,7cm) devidamente numeradas em ordem crescente e rubricadas pelo 
proprietário, sócio, administrador, diretor, dirigente ou pelo procurador devidamente 
credenciado e identificado da proponente. A apresentação da documentação na 
forma acima é facultativa e não implica na desclassificação da proposta da licitante. 
Deverão constar obrigatoriamente do referido envelope: 

 
7.1 Carta proposta de preços:  
 
7.1.1 A carta-proposta de preços deverá ser apresentada em conformidade com o 

descritivo especificado no quadro item 2.2 deste edital, impressa por computador, 
devidamente assinada pelo representante legal, sem rasuras e entrelinhas, e deverá 
conter: 

 
a) Razão Social, nº. do CNPJ, endereço, telefone, fax e e-mail da empresa 
 proponente;  
b) Nome do titular ou do representante legal com a respectiva assinatura; 
c) Data; 
d) Preço unitário e total do item; 
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e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
 abertura  dos envelopes; 
f) Prazo de prestação dos serviços: 12 (doze) meses;  
g) Número e nome do Banco; número da agência e número da conta corrente 
para depósito dos pagamentos.  

 
8 DA HABILITAÇÃO - (ENVELOPE Nº. 2) 
 

Deverão estar inseridos no envelope, devidamente fechado e inviolado, os 
documentos abaixo relacionados. Preferivelmente, as folhas deverão ser do tamanho 
A4 (21,0 x 29,7cm), numeradas em ordem crescente e rubricadas pelo proprietário, 
sócio, administrador, diretor, dirigente ou procurador devidamente credenciado e 
identificados da proponente. A apresentação da documentação na forma acima é 
facultativa e não implica na inabilitação da licitante. Deverão constar 
obrigatoriamente do referido envelope: 

 
8.1 Para comprovação da Capacidade jurídica: 

 
8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores;  
 

8.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 
 

8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

8.1.5 Declaração conjunta que versa sobre Recebimento do Edital, Superveniência de 
fatos impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e Relação de 
Emprego com Servidores, conforme modelo III; 
 

8.1.6 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme IN nº. 02 
SLTI/MPOG, de 16 de setembro de 2009, de acordo com o modelo V. 

 
 
8.2 Para comprovação da regularidade fiscal: 
 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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8.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 

8.2.3 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 

8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 

8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 

8.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 

8.2.7 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
encargos trabalhistas instituídos por lei. 

 
 

8.3 Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
 

8.3.1 Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica; 
 
 

8.4 Para comprovação da qualificação técnica: 
 

8.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos 
contratantes dos serviços, devidamente assinado(s), comprovando desempenho 
anterior do objeto em condições equivalentes, em características quantitativas e 
qualitativas para a execução dos serviços pertinentes ao objeto desta licitação, 
sem quaisquer restrições;  

 
a) Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistências dos atestados, o 

Pregoeiro realizará diligência para verificação destes, ou exigir outros 

documentos para comprovação (Contrato de Prestação de Serviços e/ou Nota 

Fiscal), na forma prevista no artigo 43, §3º da Lei 8.666/93.  
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b) Se apurado irregularidade na apresentação de qualquer documento 

apresentado na licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no 

artigo 7º da Lei 10.520/02, e o envio da documentação da licitante ao Ministério 

Público, para as providências que julgarem necessárias. 

 

9 DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 
 
9.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência 

de que a proponente examinou completamente as especificações e as condições 
estabelecidas neste edital que as comparou entre si e que obteve as informações 
necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua 
proposta de preços e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

  
9.2 Fica entendido que as especificações e toda a documentação de licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

 
9.3 A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das 

condições deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
9.4 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial e devem estar com o prazo de validade em vigor. Quando 
o prazo de validade não estiver expresso no documento (certidões de regularidade 
fiscal), o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 
a data do recebimento dos envelopes; 

 
9.5 Os documentos obtidos via internet não precisam ser autenticados, uma vez que 

terão sua validade confirmada eletronicamente pelo Pregoeiro.  
 
9.6 Os documentos que exigem assinatura do proponente serão aceitos quando 

firmados pelos proprietários, sócios, administradores, diretores ou dirigentes da 
empresa, com competência para tal ato, devidamente identificados, dispensado 
reconhecimento de firma de quaisquer documentos, exceto com relação à carta 
credencial, em caso de representação. 

 
9.7 O Pregoeiro ou a equipe poderá, a seu exclusivo critério, solicitar os originais de 

quaisquer documentos apresentados, se julgarem necessário. 
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10 SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

10.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, oportunidade em 
que não mais aceitará novo proponente, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e dos Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 
10.2  Da classificação das propostas e dos lances verbais: 
 
10.2.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm as propostas 

comerciais avaliando o cumprimento das condições exigidas no edital; 
 
10.2.2. O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 

apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à 
proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais; 

 
10.2.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, 
até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas; 

 
10.2.4 Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 
apresentação dos lances; 

 
10.2.5 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores 
distintos e decrescentes, a partir da proposta comercial classificada de maior valor 
e os demais lances, em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro definir 
no momento, lances mínimos; 
 

10.2.6 Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a 
eventuais necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu 
representante, por meio de telefone ou outros meios disponíveis; 
 

10.2.7 Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor, sem que 
tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante 
novo sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 
 

10.2.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas 
neste edital; 
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10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas; 
 

10.2.10 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita e o valor estimado para a contratação; 
 

10.2.11 Caso a melhor proposta seja superior ao valor estimado da contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante, buscando obter condição 
mais vantajosa para a Administração. 

 
 
10.3 DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERENCIA 

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 

10.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição2, neste caso sendo habilitadas sob 
condição. 
 

10.3.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

10.3.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta de 
menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

10.3.4 No caso de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, a qual deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 minutos 
após convocada pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça 
proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira classificada 
do certame. 
 

10.3.5 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 10.3.3 deste edital, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
 

                                                           
2 Nota explicativa: Micro empresas e empresas de pequeno porte, devem obrigatoriamente apresentar toda a documentação de 
habilitação. O direito de apresentação posterior de documentos que compõe (somente) a regularidade fiscal é concedido às empresas 
que apresentarem a documentação completa, mesmo com restrição, por ex: a CND Municipal, caso a empresa não possua, deverá 
apresentar a certidão, mesmo vencida. Se não for apresentada, restará inabilitada. 
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10.3.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

10.3.7 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora 
do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.  
 

10.3.8 As certidões deverão ser entregues a Comissão de Apoio / Pregoeiro acima. Findo 
o prazo contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, a não regularização da documentação implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado a administração, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 

10.3.9 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, 
o Pregoeiro, decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
demais proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail ou 
publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento 
as proponentes terão o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, 
se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. nº 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 

10.3.10 Para usufruir os benefícios dos art. 43 e 44 da Lei 123/06, a microempresa e 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar á Comissão de Apoio ou Pregoeiro, 
devidamente assinada pelo proponente (representante legal/sócio) e 
obrigatoriamente pelo contador, declaração de que cumpre os requisitos do art. 3º 
da Lei 123/06, conforme modelo VI. São aceitos documentos expedidos pela 
Receita Federal do Brasil (simples nacional) ou Junta Comercial que comprove o 
enquadramento. 
 
 

10.4 Do Julgamento 
 
10.4.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de menor Preço por Lote/item.  

 
10.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito; 

 
10.4.3 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 

que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá 
ser aceita; 
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10.4.4 Encerrada a fase de lances ou sendo aceita a única proposta de preços 
apresentada, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do 
licitante para confirmação das suas condições de habilitação; 

 
10.4.5 Constatado o atendimento quanto às exigências deste edital, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do presente edital; 
 

10.4.6 Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
as instruções, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 
o objeto do certame; 

 
10.4.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço; 
 
10.4.8 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e, ao final será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio, e licitantes; 

 
10.4.9 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 

ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no 
certame, os envelopes “habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. Se os envelopes não forem retirados após 30 dias 
contados da homologação ao licitante vencedor, serão destruídos, sem que de seu 
conteúdo tome conhecimento. 

 
 
11. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
11.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este edital; 
 

11.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual período, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias 
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úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 

11.4 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela Licitante.  
 

11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos 
licitantes vencedores. 
 

11.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 

11.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 

11.8 Os recursos impetrados contra a decisão do pregoeiro não terão efeitos 
suspensivos.  
 

11.9 O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade 
Superior para decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais 
existirem recursos só poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 
 

11.10 Impugnação ou recursos administrativos devem ser dirigidos ao Pregoeiro, por 
meio do e-mail claudia.crac@pmfi.pr.gov.br e/ou crac_corsa@hotmail.com, ou 
protocolados no setor de Protocolo. 
 

12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 

 
12.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará o procedimento 
licitatório à adjudicatária e determinará a contratação do objeto da presente 
licitação, no prazo previsto neste edital. 

 
 
13. CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
13.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 

vencedora será convocado para firmar o Contrato ou instrumento equivalente, 
(Nota de Empenho). 
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13.2 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 

para habilitação para assinar o Contrato. 
 

13.3 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura Contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, para celebrar o Contrato. 

 
13.4 O representante legal da empresa vencedora deverá, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação escrita, 
mensagem eletrônica, correspondência ou contato telefônico para assinar o 
respectivo contrato. 

 
13.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
13.6 Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, 
em atendimento ao artigo n° 178 do Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar n° 082/2003), se empresa sediada no Município de Foz do Iguaçu. 

 
13.7 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII da Lei 8.666/93). 

 
 
14 DO PAGAMENTO 

 
14.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente brasileira corrente, 

em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de Nota Fiscal e 
devidamente certificada pelo órgão responsável, vedada qualquer antecipação de 
pagamento.  

 
14.2 A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela Contratada dos 

 seguintes documentos: 
  

a) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

 

e) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 

 
14.3 O Município de Foz do Iguaçu, em hipótese alguma efetuará pagamento de 

 reajuste, correção monetária ou encargos financeiros correspondentes a atraso na 
 apresentação das faturas corretas.  

 
14.4 Constando divergência ou irregularidade nas faturas apresentadas, esta será 

 devolvida à proponente para as devidas correções. Na hipótese de devolução, as 
 faturas serão consideradas como não apresentadas para fins de atendimento às 
 condições contratuais.  

 
 
15 FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
  As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
 19.01.04122.0070.2131.339030.1505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional; 
 19.01.04122.0070.2131.449052.1505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional; 
 16.04.04122.01502089339030.1000 – Recursos Próprios. 

 
16 DAS PENALIDADES 

 
16.1       A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

 instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
 caracteriza o  descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
 penalidades aqui estabelecidas. 

 
16.2 O descumprimento total ou parcial do Contrato, sujeitará a CONTRATADA às 

seguintes penalidades: 
 
16.3 Na Ata de Registro de Preços, serão cominadas as seguintes penalidades, sem 

prejuízo da ação civil ou criminal que couber: 
 

16.3.1 Advertência; 
16.3.2 Multa: 
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16.3.2.1 Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para inicio da entrega do objeto da licitação; 
 

16.3.2.2 Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 

16.3.2.3  Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 

 

16.3.2.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do 
Iguaçu poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta 
corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato limitado a 10% do valor 
contratual. 

 
16.4 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa 
da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, em conformidade com a gravidade da 
infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo  78, III 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 
16.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 
16.6 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 

procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

 
16.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 

17 ANEXOS DO EDITAL 
 
18.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 
 

a) Modelo I - Carta de credenciamento;  
b) Modelo II - Declaração de cumprimento dos requisitos da habilitação; 
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c) Modelo III - Declaração Conjunta; 

d) Modelo IV - Proposta Comercial;  

e) Modelo V - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

f) Modelo VI - Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações; 

g) Anexo I - Termo de Referência; 

h) Anexo II - Ata de Registro de Preços. 

 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Reserva-se ao Município de Foz do Iguaçu, o direito de revogar, no todo ou em 

parte a presente licitação, visando o interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, bem como anular por ilegalidade o 
respectivo procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 
dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei nº. 8.666/93. 

 
18.2 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta comercial não serão aceitas alegações de 
desconhecimento ou discordância de seus termos. 

 
18.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital, cujo 
desconhecimento não poderá alegar. 

 
18.4 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos 

do edital e das disposições da Lei 8.666/93. 
 
18.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado, 

fornecidos verbalmente por empregados do licitador não serão considerados 
como argumento para impugnações, reclamações, reivindicações por parte das 
proponentes. 

 
18.6 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 

quanto aos Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 
 
18.7 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões e ainda, a seu exclusivo critério, efetuar vistoria nas instalações das 
proponentes durante a fase licitatória. 
 

18.8 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta da sessão 
do pregão. 
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18.9 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente 

licitação. 
 
18.10 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressão, conforme 

previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
18.11 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta comercial, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo 
possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
18.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 

 
18.13 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação do certame entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração e a segurança da contratação. 

 
18.14 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam 

declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no 
primeiro dia útil subseqüente. 

 
18.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 
 
18.16 Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, 

será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
18.17 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, através do correio eletrônico: 
claudia.crac@pmfi.pr.gov.br; crac_corsa@hotmail.com e pelo telefone (45) 3521-
1344, informando o número da licitação. 

 
Foz do Iguaçu, 29 de novembro de 2017. 

 
 
 

__________________________ 
Claudia Rita Aparecida Cossa 

Pregoeira - Portaria nº 64.107/2017 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o 
Registro de Preços para eventual aquisição de bandeiras oficiais do Brasil, do Estado 
do Paraná, do Município, da Argentina, do Paraguai, do Mercosul e os acessórios, 
bases de madeira e Presilhas/pitão para fixação das bandeiras, à serem utilizadas no 
Governo Municipal, de acordo com as especificações contidas neste Edital, no Termo 
de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, devido à grande demanda à ser suprida 

no âmbito municipal, sendo que atualmente, nos prédios e órgãos em que funcionam 
as diversas Secretarias e repartições municipais, se observa a ausência de símbolos 
oficiais, de acordo com o Decreto nº 23.255 de 31 de julho de 2014, que determina a 
implementação de todas as ações necessárias visando o devido respeito `a Bandeira 
Nacional Brasileira, bem como o cumprimento da Lei Federal 5.700/71. 

    
 

3. Especificações técnicas, medidas e descrições:  
 

Lote01 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 20 Bandeira do Brasil 1.1m2 x 1.60m R$ 115,00 R$ 2.300,00 

02 20 Bandeira do Paraná 1.12m x 1.60m R$ 120,00 R$ 2.400,00 

03 20 Bandeira do Município 1.12m x 1.60m R$ 210,00 R$ 4.200,00 

04 03 Bandeira da Argentina 1.12m x 1.60m R$ 138,00 R$ 414,00 

05 03 Bandeira do Paraguai 1.12m x 1.60m R$ 165,00 R$ 495,00 

06 20 Bandeira do Mercosul 1.12m x 1.60m R$ 170,00 R$ 3.400,00 

07 15 

Base em madeira padrão mogno ou 
marfim com 04 mastros em madeira 
padrão mogno ou marfim com 
ponteiras em madeira torneada, med. 
Aproximadamente 2,20m de altura. 

R$ 780,00 R$ 11.700,00 

08 180 
Presilhas e/ou pitão para fixação das 
bandeiras. 

R$ 60,00 R$ 10.800,00 

 
Todas as bandeiras deverão ser confeccionadas em tecido OXFORD (poliéster), 
bordada, medindo 1.12m x 1.60m, com ilhós na lateral para hastear. As bases de 
madeira deverão seguir as especificações de revestimento laminado na cor mogno, 
canoplas cromadas. Os mastros serão em madeira envernizada na cor mogno, altura 
2,20 mts.  
Valor Total do Lote 01: R$ 35.709,00 (trinta e cinco mil e setecentos e nove reais). 
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Lote 02 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 05 
Bandeira do Brasil medindo 5,85m x 

8,36m de 13 panos. 
R$ 1.900,00 R$ 9.500,00 

 
Todas as bandeiras deverão ser confeccionadas em tecido NYLON PARAQUEADAS, 
com letras e estrelas bordadas em ambas as faces (em poliéster).  com ilhós na lateral 
para hastear.  
Valor Total do Lote 02: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
 

 
 

Lote 03 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 06 
Bandeira do Brasil bordada 1.12m x 
1.60m 

R$ 185,70 R$ 1.114,20 

02 03 
Bandeira do Paraná bordada 1.12m x 
1.60m 

R$ 227,35 R$ 682,05 

03 03 
Bandeira do Município bordada 1.12m x 
1.60m 

R$ 270,00 R$ 810,00 

04 06 
Bandeira do Mercosul bordada 1.12m x 
1.60m 

R$ 226,70 R$ 1.360,20 

05 03 
Bandeira da Guarda Municipal de Foz 
do Iguaçu bordada 1,12m x 1,60m 

R$ 275,00 R$ 825,00 

Todas as bandeiras deverão ser confeccionadas em tecido TERGAL 1ª linha, bordada, 
dupla face, medindo 1,12m x 1,60m, com ilhós na lateral para hastear. Valor Total do 
Lote 03: R$ 4.791,45 (quatro mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e cinco 
centavos). 

 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FONTES DAS DESPESAS E VALORES. 

 
4.1 Valor total da Licitação 
 
 O valor MÁXIMO ESTIMADO para esta Licitação é de R$ 50.000,45 (cinquenta mil 
reais e quarenta e cinco centavos) para os 03 lotes; 

 
4.2  As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 
 19.01.04122.0070.2131.339030.1505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional; 
 19.01.04122.0070.2131.449052.1505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional; 
 16.04.04122.01502089339030.1000 – Recursos Próprios. 
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3.1 Nos preços contratados deverão estar inclusos todos os custos como impostos, 

taxas, transportes e outros insumos; 
 

3.2 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente brasileira corrente, 
em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de Nota Fiscal e 
devidamente certificada pelo órgão responsável, vedada qualquer antecipação de 
pagamento.  
 

3.3 Nas Notas Fiscais emitidas, deverá constar, obrigatoriamente, o número da 
Licitação e do Contrato/Ata;  
 

3.4 O Município de Foz do Iguaçu, em hipótese alguma efetuará pagamento de 
reajuste, correção monetária ou encargos financeiros correspondentes a atraso na 
apresentação das faturas corretas; 
 

3.5 Constando divergência ou irregularidade nas faturas apresentadas, esta será 
devolvida à proponente para as devidas correções. Na hipótese de devolução, as 
faturas serão consideradas como não apresentadas para fins de atendimento às 
condições contratuais.  
 

4. PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA 
 

4.1 O prazo de duração da Contrato/Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, após sua assinatura, dado sua publicidade. 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 Visando o cumprimento das obrigações contidas no Contrato, a empresa 
CONTRATADA se compromete a: 
 
5.1.1 Não serão aceitos os serviços e/ou materiais com defeito ou fora das 

prescrições; 
 

5.1.2 Caso a empresa contratada não entregue os produtos compatíveis com as 
especificações detalhadas neste Termo de Referência, os mesmos serão 
devolvidos e as Notas Fiscais serão glosadas por incompatibilidade ao 
exigido, acarretando aplicações de penalidades à Proponente Contratada, 
tendo esta os efeitos de suspensão de direito à futuras contratações com o 
município; 
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5.1.3 Em caso de envio de amostras dos produtos, a Prefeitura não se 
responsabilizará por quaisquer ônus decorrentes do envio ou da devolução 
das amostras apresentadas;  

 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.10 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
6.10.1 Efetuar pagamento mensal, e acompanhar a execução do contrato nos termos 

dos artigos 67 da Lei 8.666/93 e 31 da IN nº. 02 de 30/04/2008.  
 

7. DA ENTREGA  
 

7.10 Os produtos empenhados serão entregues e recebidos, no endereço do 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, sito à Rua Assis 
Brasil, nº 447, Vila Portes. Fone de Contato: (45) 3901-3240; 
 

7.11 Deverá ser realizado contato telefônico prévio com a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, com o Sr. João, no telefone: (45) 2105-9661, para confirmar 
data de entrega no almoxarifado Central; e com a Assessoria Especial de 
Comunicação Social, no telefone: (45) 2105-1320, para confirmar a data da 
entrega no mesmo local.  

 
 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
  

8.10 Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem 
a competência do servidor designado deverão ser solicitadas à seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 
8.11 O Gestor do Contrato/Ata da Comunicação Social será o Sr Andre Guedes 

Alcoforado , Assessor Especial de Comunicação Social; 
 

8.12 O Gestor do Contrato/Ata da Secretaria Municipal de Segurança Pública será o 
Sr. Reginaldo José da Silva. 

 
 

  Foz do Iguaçu, 27 de novembro de 2017. 
 

Andre Guedes Alcoforado                                         
Diretor de Cerimonial e Relações Públicas                                        

 

Reginaldo José da Silva.               
Secretário Municipal de Segurança 

Pública              



 

[Digite texto] 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
MODELO I 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
A 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras Suprimentos 
Pregão Presencial nº 266/2017. 
 
 
 
 
A empresa________________________________inscrito no CNPJ nº _________________, 
com sede na (rua, avenida,) __________________________________, neste ato 
representada pelo(s) diretor (es), sócio(s) administrador(es)  ou proprietário, com 
qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Foz do Iguaçu, praticar os atos 
necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 
 
 

      Local e data, ___ de ___________de 2017. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

 
 
 

Entregar fora dos envelopes diretamente ao pregoeiro/equipe de apoio. 

 
 
 



 

[Digite texto] 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

MODELO II 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
A  
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras Suprimentos 
Pregão Presencial nº 266/2017. 
 
 
 
 
A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ n°.______________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº 
_______________________, declara, que se enquadra na condição de Microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 
123, de 14/12/2006. 

 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e 
favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a 
Administração caso perca essa qualificação 
 
 

Local e data, ___ de ____________de 2017. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

 
 
 
Observação:  
 
Esta declaração deverá ser entregue ao(a) pregoeiro(a), após a abertura da sessão, antes 
e separadamente dos envelopes (proposta de preço e habilitação) exigidos nesta 
licitação.  
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MODELO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Presencial nº 266/2017. 
 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do 

RG nº_____________ e do CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de 

licitação em epigrafe, DECLARA, 

 

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão em consideração e dos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que 

venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que 

hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

executar os serviços; 

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam 

a idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88; 

e) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 

procuração, Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ___de ___________2017. 

 

_______________________________ 

Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
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MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Presencial nº 266/2017. 
 
Prezados Senhores: 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços relativa ao 
Registro de Preços para eventual aquisição de bandeiras oficiais do Brasil, do Estado do 
Paraná, do Município, da Argentina, do Paraguai, do Mercosul e os acessórios, bases de 
madeira e Presilhas/pitão para fixação das bandeiras, à serem utilizadas no Governo 
Municipal, de acordo com as especificações contidas neste Edital, no Termo de 
Referência – ANEXO I. 

Item Especificação Quant. Unit. Marca 
Valor 

Unit. R$ 
Valor total 

R$ 

       

       

       

       

       

 
Prazo de entrega: 12(doze) meses; 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
Forma de pagamento: conforme estabelecido no edital. 
 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execução do objeto da licitação, tais como, mão de obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes 
ou que venha a incidir, sobre o objeto do referido no edital. 
 
 
 

__________________________________________ 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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MODELO V 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Presencial nº 266/2017. 
 

___________(identificação completa do representante da licitante)___________, como 
representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão nº ____/2017, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou  de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não 
da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura oficial 
das propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Local, ___ de ___________ de 2017. 

 
 
 
 

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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MODELO VI  
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS  
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

(entregar diretamente ao Pregoeiro) 
 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Presencial nº 266/2017. 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ 
n°______________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº________________ e do CPF nº __________________, declara, que se enquadra na 
condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na 
forma da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado 
e favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a 
Administração caso perca essa qualificação. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Local, ___ de _____________ 2017. 

 
 
 

 
__________________________________ 

Nome e carimbo do representante 
legal da empresa 

 
 
 

_______________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 280, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF nº 
76.206.606/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco 
Lacerda Brasileiro, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
______________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº_____________com sede____________________, neste ato 
representada pelo Sr. _____________________________, portador da Cédula de 
Identidade nº______________e CPF nº ________________, residente e domiciliada na 
cidade de _______________________, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si 
justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Seleção de propostas visando o Registro de Preços para eventual aquisição de bandeiras 
oficiais do Brasil, do Estado do Paraná, do Município, da Argentina, do Paraguai, do 
Mercosul e os acessórios, bases de madeira e Presilhas/pitão para fixação das bandeiras, à 
serem utilizadas no Governo Municipal, de acordo com as especificações contidas neste 
Edital, no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº 266/2017. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 

 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, 
especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação 
pertinente à espécie. 

 
Parágrafo Primeiro 

 
 Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações, prazos ou 
normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Segundo 

 
  A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se 
os mesmos às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor global de 
R$ ____________(_______________________________________), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação: 
09.03.12.361.0580.2046.3390.39.1.104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda brasileira corrente, até o 5º 
(quinto) dia subsequente ao mês da prestação dos serviços (instalação), mediante 
apresentação de Nota Fiscal e devidamente certificada pelo órgão responsável, vedada 
qualquer antecipação de pagamento. 
 
A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma 
contida no Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em 
conformidade com a legislação federal (Protocolo ICMS 42/2009). 
 
A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 
fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 
pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 
 
Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria 
Municipal da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade 
fiscal: 
 
Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida 
conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 

 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos 
públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente; 

 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente; 

 
 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 
trabalhistas instituídos por lei. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
Prazo de duração do Contrato: 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a:  
 
a) Assegurar a execução do objeto deste contrato conforme especificado no ANEXO I – 

Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº ____/2017; 
b) Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do local do objeto deste contrato, a 

qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por 
escrito, pertençam seus agentes à CONTRATANTE ou a terceiros por ele designados;  

c) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste contrato em partes ou no todo;  

d) Efetuar, mensalmente o recolhimento de tributos devidos e pertinentes com o objeto 
contratual; 

e) Dispor de ferramentas, material de consumo e pessoal qualificado para as 
instalações, ficando o Município / Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu isenta de 
quaisquer outros ônus decorrentes da prestação dos serviços; 

f) Entregar os serviços de instalações novas e ampliações no prazo máximo de 05 dias 
úteis. E para a realização de manutenção nos equipamentos de alarme já existentes, 
será de 24 horas, independente de ser, sábado, domingo ou feriado. O prazo 
começara a ser contado a partir da solicitação do serviço, pelos integrantes da 
PMFI/SMED e Setor de Alarme da SMSP. 

g) Manter os seus funcionários/colaboradores uniformizados e devidamente 
identificados, no âmbito da prestação dos serviços. 

h) Devolver à Contratante todos os itens que forem substituídos, mesmo que 
inaproveitáveis, através de acondicionamento resistente, com indicação clara, 
etiquetado, junto com a solicitação de serviço autorizada com o número de 
orçamento e descrição dos equipamentos utilizados. Os equipamentos deverão ser 
entregues à pessoa indicada pela SMED. 

i) Fornecer ao Município orçamento prévio para cada serviço, incluindo equipamentos, 
quantidade de pontos e o tempo estimado para realização do mesmo de forma “on 
line”, ou por outro meio estabelecido entre as partes (fax, fone, correspondência 
comercial ...), salvo revisão geral ou manutenção emergencial em finais de semana e 
feriados, respeitando os valores contratados. 

j) Informar, no prazo de 02 dias úteis, via endereço eletrônico, todas as alterações 
realizadas nos próprios públicos municipais, tais como limpezas, reposionamentos e 
instalações de equipamentos novos.  

k) Dar plena e total garantia dos serviços no mínimo, 90 (noventa) dias, após a 
instalação.  

l) Manter equipe de pessoal técnico em regime de plantão (Assistência e suporte 
técnico), 24 horas por dia, incluindo finais de semana e feriados, para atendimento 
remoto, via telefone ou rádio-chamada, visando o atendimento para solução 
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corretiva de manutenção, e não sendo solucionado o problema a empresa deverá 
encaminhar pessoal para atendimento in loco;  

 
m) Disponibilizar canal de comunicação, telefônica ou web, para registro de chamados 

para solicitação de atendimento;  
n) Todos os atendimentos deverão ser protocolizados em ordem cronológica de 

atendimento, contendo obrigatoriamente, data, horário do chamado, horário do 
atendimento e descrição dos serviços e, quando necessária a descrição dos 
equipamentos substituídos;  

o) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano pessoal ou material causado nos 
prédios públicos ou bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou 
omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, 
bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em 
parte.  

p) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do 
contrato, o seu valor poderá ser reajustado, alcançando a data de formulação da 
proposta e aplicando-se o IPCA acumulado no período, a requerimento da contratada e 
caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA - O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores 
inicialmente contratados da defasagem provocada pela inflação, de maneira a manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
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Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto 
contratual: 
 
Gestão do contrato: Arthur Thomaz Pereira Repelevicz; 
Fiscalização do Contrato: Nivaldo Guisso. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
O CONTRATADO deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 
 
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer  vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na  execução de contrato; 
 
 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o  processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou  sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer  preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas  ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a  execução do contrato. 
 
 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de  impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja  intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral  promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 
    
   Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 

 
18.17.1 Advertência; 

18.17.2 Multa: 
 

Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que 
exceder à data prevista para entrega do(s) produto(s); 
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Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

 

  Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 
  contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem  autorização do 
  CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo 
  de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras  
  sanções contratuais; 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do 
Iguaçu poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta 
corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato limitado a 10% do valor 
contratual. 

 
 
I. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 

administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, em conformidade com a gravidade da infração 
cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 
II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
III. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
   
       O presente contrato poderá ser rescindido: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da Administração Pública, nos casos enumerados no art. 78 

da Lei Federal 8.666/93, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 
condições, em especial: 
 

II. Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 
definidos pelo CONTRATANTE; 

  
III. Em caso de alteração subjetiva da execução do contratado, mediante a 

subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a 
quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da 
Administração; 
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IV. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

 
V. Por acordo entre as partes, havendo conveniência para a Administração Pública, 

devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE; 
 

VI. Judicial, nos termos da legislação. 
 
§ 1º - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato até o limite de eventuais prejuízos causados à Administração; 
  
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, terá este direito 
aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
   
§ 3º - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 

 
§ 4º - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste 
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
   
 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 
 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, 
a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Foz do Iguaçu, ___ de _____________ de 2017. 
 

Etelvina de Fátima Maciel Oliveira 
    Responsável pela Diretoria de Compras e Suprimentos  

Portaria nº 62.651 

_____________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 


